
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N9 768, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983.
"Passa a 'denominar-se Rua Manoel Almeida 'Fi lho

'a atual Rua Plaunautina, situada no Bai,rro No
va America, 19 destrito deste Município".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUI NTE LE I:

Art. 19 -, Passa a denominar-se Rua Manoel Almel
da Filho a atual Rua Plaunautina,: situada no ;f'

Bai rro Nova América, 19' distri to deste Munleí -
,'pio.

Art. 29 - A despesa para atender à confecção, /
das placas com a nova denomi nação da 'Rua, pa ra/
colocação em via pública, deverá ser extraída /
de verba' própria da dotação orçamentária da Pr.=
feitura Municipal de Nova Iguaçu.
Art. 39 - A nova denominação Rua Manoel Almeida
Filho d~verá ser levada'ao Registro Público_ de
Imóveis, para os' efei tos legais a que se desti
na.Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data/
de sua' p'ubl icação, revógadas as disposições em
contrário. '

PREFE ITURA MUNI CI PAL DE NOVA I GUAÇU,21 DE DEZEM
BRO DE 1983. ' '


